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Diretoria

Estado de Goiás

Goiás

Rua SC-1, nº 299 - Parque Santa Cruz
CEP: 74.860-270 - Goiânia - Goiás

Fones:  3201-7663 / 3201-7639 / 99220-1032

Reginaldo Alves da Nóbrega Júnior
Presidente

Rafael dos Santos Vasconcelos

Luiz Fernando Dibe
Diretor de Gestão Integrada

Previsto Custódio dos Santos

Art. 4º  Ficam revogados os itens 2.0 e 3.0 da alínea “d” do 

inciso III do Apêndice II do Anexo VIII do Decreto nº 4.852, de 1997.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Goiânia, 25 de fevereiro de 2022; 134º da República.

RONALDO CAIADO

Governador do Estado

ANEXO ÚNICO
ALÍNEA “G” ACRESCIDA AO INCISO III DO APÊNDICE II DO 

ANEXO VIII DO DECRETO Nº 4.852, DE 1997
“

.......................................................................

G - COMBUSTÍVEL DE AVIAÇÃO COM SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA NA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS DE 
AVIAÇÃO, NO IMPORTADOR OU NO REMENTENTE DE 

OUTRAS UNIDADES FEDERADAS

1.0 Gasolina de 
aviação

06.003.00 2710.12.51 - - - -

2.0 Querosone de 
aviação

06.005.00 2710.9.11 - - - -

“(NR)
<#ABC#287024#2#338018/>

Protocolo 287024
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DECRETO Nº 10.055, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

Regulamenta a Lei nº 14.600, de 1º de 
dezembro de 2003, que institui o Prêmio 
de Incentivo aos servidores em efetivo 
exercício nas Unidades Assistenciais e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, nos termos da Lei nº 14.600, de 
1º de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo 
nº 202000010031147,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.600, de 1º de 
dezembro de 2003, que institui o Prêmio de Incentivo aos servidores 
em efetivo exercício no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde 
- SES.

Art. 2º  O Prêmio de Incentivo, instituído nas modalidades 
individual e adicional, será pago aos servidores em efetivo exercício 
na Secretaria de Estado da Saúde - SES, com o objetivo de 
incrementar a produtividade e aprimorar a qualidade dos serviços 

§ 1º  O benefício será concedido aos servidores ocupantes 
de cargo de provimento efetivo, provimento em comissão, aos 
detentores de contrato de trabalho por tempo determinado e aos 
empregados públicos, sejam eles integrantes do quadro próprio 
da SES ou que estejam à sua disposição ou cedidos, com lotação 
e efetivo exercício nas unidades da rede própria de saúde ou nas 
unidades administrativas básicas e complementares.

§ 2º  Compreendem-se como da rede própria todas as 
unidades assistenciais de saúde, que podem ser:

I - ambulatoriais, hospitalares, odontológicas e 
hemoterápicas;

II - de distribuição de medicamentos;

III - hemocentros;

IV - as relacionadas às Diretorias Gerais, Técnicas e 
Administrativas das Unidades de Saúde, Portes 1 a 3, enumeradas 
no Decreto nº 9.922, de 10 de agosto de 2021; e

V - aquelas que, porventura, venham a ser legalmente 

na prestação de serviço público de saúde à população.

§ 3º  São consideradas unidades administrativas básicas e 
complementares todas aquelas descritas no Decreto nº 9.922, de 
2021, e aquelas enumeradas na alínea “q” do inciso I do Anexo I da 
Lei nº 20.491, de 25 de junho de 2019.

Art. 3º  O valor total do Prêmio de Incentivo corresponderá 
ao somatório da produção das unidades da rede própria de saúde 
do Estado, considerada aquela apresentada e aprovada no Sistema 
DATASUS, do Ministério da Saúde, e devido à SES, além de a 
Superintendência de Performance
relatório mensal com os referidos dados de produção.

Parágrafo único.  O valor total apurado, de acordo com 
o caput deste artigo, acrescido da arrecadação proveniente das 
atividades de vigilância sanitária estadual, será distribuído entre 
os servidores da SES a título de Prêmio de Incentivo Individual 
e Adicional, observados o limite estabelecido no art. 6º da Lei nº 
14.600, de 2003, e os demais requisitos deste Decreto.

Art. 4º  Os Prêmios de Incentivo Individual e Adicional serão 
pagos mensalmente aos servidores indicados no § 1º do art. 2º 
deste Decreto, em conformidade com as pontuações obtidas nas 
avaliações de desempenho a serem realizadas trimestralmente 

preenchimento dos respectivos formulários, com os requisitos a 
serem avaliados durante o trimestre da avaliação.

Art. 5º  Os Prêmios de Incentivo Individual e Adicional 
não serão pagos cumulativamente com outros prêmios da mesma 
natureza, mesmo que tenham outras denominações, ressalvadas as 
exceções previstas na Lei nº 14.600, de 2003, e caberá ao servidor 
optar formalmente na Gerência de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas da SES pelo que lhe for mais vantajoso.

Parágrafo único. Em caso de mudança da opção de que 
trata o caput, o servidor passará a perceber pelo respectivo prêmio 
a partir do mês subsequente ao da solicitação à Gerência de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas da SES.

Art. 6º  O desligamento e/ou a cessação das atividades no 
âmbito da SES, bem como a disposição/cessão do servidor a outro 
órgão ou entidade deste ou de outro ente federativo, fará(ão) cessar 
imediatamente o pagamento do benefício previsto na Lei nº 14.600, 
de 2003.

CAPÍTULO II
DAS LICENÇAS E DOS AFASTAMENTOS

Art. 7º  O Prêmio de Incentivo nas modalidades Individual 
e Adicional será devido apenas aos servidores em efetivo 
desempenho de suas funções, não fazendo jus à sua percepção 
o servidor afastado, ainda que esteja com remuneração, exceto 
quanto ao período:

I - que corresponder aos dias de feriados ou de recessos 
decorrentes de escalas de serviço ou em que o ponto for facultativo;

II - de 8 (oito) dias consecutivos, em razão de:

a) casamento; e

b) luto, pelo falecimento do cônjuge, irmão, descendente ou 

III - de comparecimento a júri e a outros serviços 
compulsórios;

IV - de licença para tratamento da própria saúde, até 60 
(sessenta) dias no ano civil;

V - de licença decorrente de acidente em serviço ou de 

VI - de missão ou estudo no país ou no exterior, quando o 
afastamento for remunerado, até 30 (trinta) dias no ano civil;

VII - de férias; e

VIII - de licença-maternidade.

§ 1º  Nas licenças previstas nos incisos IV, V e VIII deste 
artigo, o pagamento do Prêmio de Incentivo Individual será devido 
até a realização de nova avaliação de desempenho, posterior ao 

avaliação realizada para cálculo do valor a ser percebido.

§ 2º  Nas licenças e nos afastamentos cuja percepção do 
Prêmio de Incentivo Individual não esteja garantida, mas que sejam 
computados como efetivo exercício, nos termos da Lei nº 20.756, 
de 28 de janeiro de 2020, aos servidores públicos civis do Estado 
de Goiás ou, nos termos do respectivo estatuto ou legislação, 
aos demais servidores, será feita a avaliação correspondente 


